[APORTO

Nos termos previstos na alinea ¢) do n° 2 e no n°3 do artigo 140° do Cédigo do Trabalho, aprovado pela Lei
n°® 7/2009, de 12 de Fevereiro, torna-se publico que se aceitam candidaturas a admissdo de um Técnico
Superior em regime de contrato de trabalho a termo incerto, para a UPVet — Clinica Veterinaria do Instituto
Ciéncias Biomédicas de Abel Salazar, da Universidade do Porto.

O periodo normal de trabalho semanal é de quarenta horas, de segunda a sexta-feira.
A remuneragao sera a acertar conforme os valores aplicaveis aos técnicos superiores e constantes da
Tabela Remuneratéria do Regulamento de Contratos da Universidade do Porto, acrescida do subsidio de
refeigao.

1. Poderéo candidatar-se todos os individuos maiores, possuidores dos seguintes requisitos minimos:
a) Habilitagdes Literarias — Licenciatura em Enfermagem Veterinéria.
2. Perfil pretendido:

a) Capacidade de organizacdo e método de trabalho para organizar as suas tarefas de forma
metddica.

b) Iniciativa e autonomia atuando de modo proactivo e autdnomo no seu dia-a-dia profissional, no
sentido da resolugao de problemas.

c) Adequado relacionamento interpessoal, com capacidade para interagir com pessoas com
diferentes caracteristicas.

d) Capacidade para compreender e integrar na sua atividade profissional as normas de seguranga,
higiene, saude no trabalho e defesa do ambiente.

e) Robustez fisica.

3. Condigdes de preferéncia:

a) Experiéncia profissional comprovada em Centro de Atendimento Veterinario, preferivelmente
hospital veterinario ou clinica veterinaria.

b) Experiéncia profissional comprovada em manipulagdo, contengdo e administragdo de
medicamentos a animais de companhia.

c) Experiéncia profissional comprovada em preparagéo pré-anestésica de animais de companhia.

d) Experiéncia profissional comprovada em monitorizagéo anestésica de animais de companhia.

e) Experiéncia profissional comprovada em apoio a consulta externa de animais de companhia.

f)  Experiéncia profissional comprovada em cuidados a animais hospitalizados nomeadamente
monitorizagéo, administragdo de medicamentos, fluidoterapia e acbes de emergéncia.

g) Disponibilidade de flexibilidade de horério laboral consoante as necessidades da Instituigéo.

h) Formagao relevante para as fungbes a desempenhar.



4. Fungbes a desempenhar:

a) Garantir apoio ao bloco cirdrgico da UPVet — Clinica Veterinaria da Universidade do Porto nas
suas atividades regulares, nomeadamente preparagdo dos pacientes, monitorizagdo anestésica,
assisténcia a equipe cirlrgica e monitorizagdo do recobro.

b) Acompanhamento, monitorizag&o, cuidados clinicos e de maneio aos animais hospitalizados,
incluindo periodos noturnos nos calendarios de auséncia de alunos.

c) Apoio ao corpo clinico nas atividades clinicas veterinarias de consulta externa e medicina interna.

d) Atendimento presencial ou telefonico a utentes da UPVet para marcagdo de consultas,
informagdes solicitadas pelo corpo clinico, cobranca de honorarios, € outras tarefas para as quais
esteja habilitada.

e) Apoio na manutencao, limpeza e higiene de instalagdes e equipamentos da UPVet..

f)  Quaisquer outras atividades consideradas dentro do respetivo contetdo funcional.

5. As candidaturas deverdo ser formuladas através de requerimento (minuta tipo disponibilizada na pagina
www.icbas.up.pt) dirigido ao diretor do Instituto de Ciéncias Biomédicas de Abel Salazar, podendo ser
entregues pessoalmente ou enviadas por correio, para a Unidade de Recrutamento do Servigo de
Recursos Humanos - Instituto de Ciéncias Biomédicas de Abel Salazar, sito na Rua Jorge Viterbo Ferreira,
n° 228, 4050-313 Porto, até ao préximo dia 06 de setembro, acompanhadas da seguinte documentacéo de
apresentagéo obrigatéria:

a) Curriculum vitae;

b) Cépia do certificado das habilitagdes exigidas;

c) Documento(s) comprovativo(s) detalhados da experiéncia profissional e formagao profissional, ou
outros considerados relevantes;

d) Declaragéo sob compromisso de honra que ateste a robustez fisica para o exercicio das fungdes
para que se candidata.

6. A ndo apresentagéo dos documentos solicitados implica a exclusdo do processo de selegéo.

7. A selecdo sera efetuada através da avaliagdo curricular e entrevista profissional. Este Ultimo método de
selegéo apenas seré efetuado aos candidatos com as trés melhores classificacdes, desde que sejam iguais
ou superiores a 9,5 valores, numa escala de 0 a 20 valores.

8. Em cumprimento da alinea h) do artigo 9° da Constituicdo, a Administracdo Publica, enquanto entidade
empregadora, promove ativamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres

No acesso ao emprego e na progressao profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminagao.

Instituto de Ciéncias Biomédicas de Abel Salazar da Universidade do Porto, 07 de agosto de 2013.

O diretor

Prof. Doutor Antonio Manuel Sousa Pereira


http://www.icbas.up.pt/

